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1. Tema, contexto e questão central de pesquisa 

 

Esporte eletrônico, mais conhecido como eSport, trata-se de um novo mercado no qual jogos 

eletrônicos são explorados economicamente tal qual esportes tradicionais, incluindo 

campeonatos regionais e mundiais, grandes contratos de patrocínio, times e jogadores 

profissionais, etc. No entanto, diferentemente dos esportes tradicionais, o eSport é baseado em 

um jogo eletrônico, ou seja, o esporte possui um titular, as publishers ou desenvolvedoras. Estas 

são as empresas responsáveis pelo desenvolvimento e publicação desses jogos, utilizando 

estratégias que garantam a popularidade e continuidade de seus cenários competitivos. 

 

O setor de eSports, está em pleno crescimento: sua audiência mundial aumentou 443 milhões 

para 495 milhões entre 2019 e 2020. Estima-se que os recursos movimentados no mercado em 

2020 foi de cerca de1,1 bilhão de dólares.1 

 

O cenário do eSport brasileiro tem acompanhado este crescimento. O país tem o 3º maior 

público cativo de eSports no mundo, que cresceu de 15 milhões de espectadores, em 2017 para, 

aproximadamente, 20 milhões em 20182.  

 

Em 2020, inclusive, foi fundada a primeira liga de eSport no Brasil. Seu funcionamento é similar 

às estruturas desportivas da National Basketball Association (“NBA”) e da National Football 

League (“NFL”). No caso, o Campeonato Brasileiro de League of Legends (“CBLoL”), 

desenvolveu a sua “franquia” com 10 times competidores, os quais incluem marcas famosas 

como Flamengo, Netshoes e Kalunga. Especula-se que o ingresso de cada time custou cerca de 

4 milhões de reais, de forma que a Liga teria valor mínimo de 40 milhões de reais3. 

 

1 NEWZOO. 2020 Global Esports Market Report. Newzoo. 2020. Disponível em https://newzoo.com/insights/trend-

reports/newzoo-global-esports-market-report-2020-light-version/. Acessado em 09/10/2021.  

2 NEWZOO. Esports in Brazil: key facts, figures, and faces. Newzoo. 2018. Disponível em 

https://resources.newzoo.com/hubfs/Reports/Esports_Bar_Newzoo_Esports_in%20Brazil.pdf. Acessado em 09/10/2021. 

3 MAISESPORTS. LoL: Franquia no CBLoL custará 4 milhões de acordo com site. Maisesports. 3 de junho de 2020. 

Disponível em https://maisesports.com.br/lol-franquia-cblol-custara-4-milhoes-acordo-site/. Acessado em 09/10/2021. 

https://newzoo.com/insights/trend-reports/newzoo-global-esports-market-report-2020-light-version/
https://newzoo.com/insights/trend-reports/newzoo-global-esports-market-report-2020-light-version/
https://resources.newzoo.com/hubfs/Reports/Esports_Bar_Newzoo_Esports_in%20Brazil.pdf
https://maisesports.com.br/lol-franquia-cblol-custara-4-milhoes-acordo-site/
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Enquanto o eSport começa a se estabelecer no Brasil, o Legislativo vem apresentando propostas 

de regulação ao setor, em sua maioria, visando regular o eSport como um esporte tradicional. 

Projetos como o PL 7747/2017, PL 3450/2015, PL 7381/2017, entre outros, buscam, 

diretamente, esse objetivo. 

 

Nessa linha de proposta regulatória, o PLS 383/2017 merece destaque pela atenção que tem 

recebido em sua tramitação, sendo realizadas, inclusive, audiências públicas e debates pela 

Comissão do Esporte da Câmara dos Deputados sobre o assunto e possível aprovação4. 

 

Além do debate em âmbito federal, a regulação dos eSports por meio dos instrumentos 

regulatórios desportivos tradicionais veem ocorrendo nos Estados, sendo que alguns dele, 

inclusive, já aprovaram lei em sentido positivo à equiparação5.  

 

Há ainda atores externos ao mercado de eSport brasileiro, pressionando a aprovação dessas 

legislações, trata-se das Confederações de Desporto Eletrônico. Tais atores tem participados 

dos debates legislativos no Estados e em âmbito federal, disputando com as publishers a 

autonomia sobre a prática do eSport e realização de campeonatos. No entanto, o histórico de 

participação desses atores no seguimento não é bem visto e já foi alvo de críticas.6 7 

 

O tema da regulação do eSport no Brasil está em plena discussão, envolvendo um setor 

crescente, discussão legislativa em aberto e participação de vários atores interessados na 

regulação, ou não, do setor. Diante dessa celeuma, essa pesquisa exploratória se propõe a 

mapear o debate legislativo envolvendo o tema no Brasil, discutir as convergências e 

divergências que a regulação desportiva tradicional tem com o setor de eSport e, por fim, fazer 

proposições ao debate legislativo.  

  

2. Quesitos, fontes de pesquisa e formas de acesso 

Está pesquisa trabalhará com a hipótese de que a aplicação da regulação esportiva tradicional 

não é adequada diante da prática profissional do eSport do Brasil.  

 

A discussão terminológica, sociológica e filosófica da possibilidade do esporte eletrônico poder 

ser etimologicamente considerado um esporte não será aprofundada na presente pesquisa.  

 

4 AGÊNCIA CAMARA DE NOTÍCIAS. Comissão debate regulamentação dos esportes eletrônicos. Agência Câmara de 

Notícias. 14/06/2021. Disponível em : https://www.camara.leg.br/noticias/771056-comissao-debate-regulamentacao-

dos-esportes-eletronicos. Acessado em 09/10/2021. 

5 CANALTECH. Estados avançam em leis para eSports em meio a identificação em Brasília. Canaltech. 06 de agosto de 

2021. Disponível em: https://canaltech.com.br/esports/estados-avancam-em-leis-para-esports-em-meio-a-indefinicao-

em-brasilia-192031/. Acessado em 09/10/2021. 

6 SPORTV. Controversa, Confederação do Desporto Eletrônico tem certificação suspensa no Ministério do Esporte. 

SporTV. 06/12/2018. Disponível em https://sportv.globo.com/site/e-sportv/opiniao/blog-do-chandy/noticia/controversa-

confederacao-do-desporto-eletronico-tem-certificacao-suspensa-no-ministerio-do-esporte.ghtml. Acessado em 

09/10/2021.  

7 DRAFT5. Filho de senador autor da PL 383 é vice-presidente da CBDEL. Draft5. 21/11/2019. Disponível em 

https://draft5.gg/noticia/filho-de-senador-autor-da-pl-383-e-vice-presidente-da-cbdel. Acessado em 09/10/2021. 

https://www.camara.leg.br/noticias/771056-comissao-debate-regulamentacao-dos-esportes-eletronicos
https://www.camara.leg.br/noticias/771056-comissao-debate-regulamentacao-dos-esportes-eletronicos
https://canaltech.com.br/esports/estados-avancam-em-leis-para-esports-em-meio-a-indefinicao-em-brasilia-192031/
https://canaltech.com.br/esports/estados-avancam-em-leis-para-esports-em-meio-a-indefinicao-em-brasilia-192031/
https://sportv.globo.com/site/e-sportv/opiniao/blog-do-chandy/noticia/controversa-confederacao-do-desporto-eletronico-tem-certificacao-suspensa-no-ministerio-do-esporte.ghtml
https://sportv.globo.com/site/e-sportv/opiniao/blog-do-chandy/noticia/controversa-confederacao-do-desporto-eletronico-tem-certificacao-suspensa-no-ministerio-do-esporte.ghtml
https://draft5.gg/noticia/filho-de-senador-autor-da-pl-383-e-vice-presidente-da-cbdel
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A delimitação temporal de atualizações ao debate legislativo será feita até julho de 2022, com 

exceção de fatos que impactem sobremaneira o tema aqui debatido.  

 

Para melhor desenvolvimento comparativo entre a incompatibilidade do esporte tradicional e 

o eSport, a presenta pesquisa irá fazer comparações com as práticas jurídicas e regulatória 

aplicáveis ao futebol contrapondo-se às práticas observadas em LOL 

 

Para avaliar a hipótese proposta, os seguintes quesitos serão explorados: 

 

O debate legislativo sobre eSport no Brasil 

1. Questões anteriores do Legislativo brasileiro com jogos eletrônicos. 

a. Artigos de jornal e posts de figuras importantes para o eSport brasileiro; e 

b. Informações obtidas nos sites do Legislativo. 

 

2. Mapeamento dos diferentes atores envolvidos no debate regulatório. 

a. Artigos de jornal e posts de figuras importantes para o eSport brasileiro; e 

b. Informações obtidas nos sites do Legislativo. 

 

3. Mapeamento dos projetos de lei em vigor sobre o tema. 

a. Informações obtidas nos sites do Legislativo. 

 

A prática do eSport e a lex desportiva brasileira 

1. Conhecendo o eSport. 

a. Levantamento bibliográfico; 

b. Artigos de jornal e posts de figuras importantes para o eSport brasileiro (times, 

publishers e alguns jogadores mais relevantes); e 

c. Experiência profissional própria. 

 

2. Análise comparativa no âmbito da propriedade intelectual 

a. Levantamento bibliográfico; 

b. Experiência profissional própria. 

 

3. Análise comparativa no âmbito da autonomia ( 

a. Levantamento bibliográfico;  

b. Análise legislativa. 

 

4. Análise comparativa no âmbito dos direitos trabalhistas 

a. Levantamento bibliográfico;  

b. Análise legislativa. 

 

5. Direito de arena é aplicável para eSports? 

a. Levantamento bibliográfico. 

b. Análise legislativa. 
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6. Histórico da lex desportiva brasileira e críticas atuais. 

a. Levantamento bibliográfico. 

 

Proposição ao debate regulatório 

 

1. Propostas ao debate regulatório sobre o tema. 

a. Propostas realizadas com base nos materiais explorados durante a pesquisa. 

 

3. Relevância prática, caráter inovador e potencial de impacto 

 

O crescimento do eSport e o atual debate legislativo sobre eSport indicam, respectivamente, a 

relevância e atualidade do tema. O debate regulatório, no entanto, parece ignorar aspectos 

intrínsecos ao eSport, como a titularidade da publisher sobre o jogo eletrônico. 

 

O presente projeto se debruçará sobre um setor bastante inovador economia brasileira, que 

poderá sofrer grandes impactos caso seja aplicável um racional regulatório que sofre muitas 

críticas per se e não parece ser compatível com esse novo mercado. 

 

Como afirmado anteriormente, o eSport, e o mercado de jogos eletrônicos como um todo, têm 

se tornado um dos principais atores na economia cultural global. Com a desaceleração de outras 

produções culturais em razão da pandemia8. Se mostra necessário explorar as implicações 

dessa nova modalidade no direito para que seja sedimentado um caminho economicamente 

virtuoso para esse setor que carece de segurança jurídica. 

 

4. Familiaridade com objeto da pesquisa 

 

Apesar de ter começado a trabalhar diretamente com eSport apenas em 2019, tenho 

acompanhado as discussões acadêmicas e mercadológicas no mercado de videogames, 

incluindo eSport, desde 2015. 

 

No meu cotidiano atendo as grandes publishers do mercado global de jogos eletrônicos. Em 

razão do meu interesse e comprometimento, fui alocado como um dos advogados responsáveis 

pela estruturação do CBLoL.  

 

Entre outras atividades, tenho fornecido aconselhamento jurídico às maiores empresas de 

eSports atuantes no Brasil para o debate legislativo sobre a regulação dos eSports no Senado, 

principalmente em razão do PLS 383/2017. 

 

Atualmente, também presto assessoria jurídica no do Dias Carneiro Advogados para diferentes 

publishers na ação civil pública proposta pela Associação Nacional dos Centros de Defesa dos 

 

8 PWC. COVID-19 and esports: Necessity catapults gaming into the mainstream. PWC. Disponível em 

https://www.pwc.co.uk/issues/crisis-and-resilience/covid-19/covid-19-and-esports-gaming-goes-mainstream.html. 

Acessado em 10/10/2021. 

https://www.pwc.co.uk/issues/crisis-and-resilience/covid-19/covid-19-and-esports-gaming-goes-mainstream.html
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Direitos da Criança e do Adolescente (“ANCED”), a qual pleiteia a proibição da comercialização 

de caixas de conteúdo extra em jogos eletrônicos, popularmente conhecidas como lootboxes . 

 

Certamente esse é um assunto novo no Brasil, com pouca visibilidade acadêmica. Em razão da 

minha prática profissional, acredito ter condições favoráveis para a realização da presente 

pesquisa. 
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